
Santo António do Leste
G O V E R N O M U N I C I P A L
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017/2020

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N°. 008/2018

AVISO DE RETIFICACÂO

PROCESSO N° 052/2018/CPL/PP

A Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo António do Leste, Estado de
Mato Grosso torna público que nos termos da Lei n° 8.666 de 21/06/93, a alteração na
data de abertura do mencionado pregão do dia 13 de junho para o dia 14 de junho
em virtude do decreto 017/2018 de 04 de junho de 2018, "Artigo 1°. Fica Decretado
Feriado Municipal no dia 13 de junho de 2018 em virtude do Dia de Santo António,
Padroeiro do Município". Com objeto: Pregão presencial registro de preços para futura e
eventual contratação de empresa especializada em lavagem e polimento de veículos,
maquinas, ônibus, ambulâncias e motocicletas pertencentes a frota deste Município de
Santo António do Leste - MT. Poderá participar do certame pessoa jurídica que tenham
adquirido edital e que são cadastrados no setor competente desta Prefeitura.

A abertura dos processos dar-se-á às 08:00 horas do
dia 14 de junho de 2018, em sala designada pelo pregoeiro na Sede da Prefeitura
Municipal de Santo António do Leste - MT.

O edital completo poderá ser adquirido das 07:00 ás
11:00 horas e no período da tarde de 13:00 ás 17:00 h, no Prédio da Prefeitura
Municipal de Santo António do Leste situado a rua A, 367 Jardim Santa Inês, telefone
(66) 3488-1080 - 3488-1459 - 3488-1292 ou pelo E-mail:
(licitacao@santoaatoniodoleste.nit.gov.br).

Santo António do Leste - MT, 08 de junho de 2018.

WEVERTON ANCELMO P. DE SOUSA
PREGOEIRO

Portaria N°. 142/2018
De 05 de fevereiro de 2018
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DE: 04 DE JUNHO DE 201.8

MIGUEL JOSÉ BRUHETTA, Prefeito Municipal
de Santo António do Leste- MT, no uso de suas
atribuições Legais e de conformidade com os Art.71,
incisos H, IV e VIU c/c artigo 107 da Lei Orgânica do
Município.

Considerando as comemorações alusivas ao Padroeiro
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Decreto entrará em vigor na data de

GABÍKEJE DO PREFEITO.
EM: 04 DE JUNHO DE 2.01.8
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